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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
04/2019-JBB, nos Termos do Padrão nº.
04/2002.

 

Processo n° 00195-000001371/2018-33

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes

 

O DISTRITO FEDERAL O Distrito Federal, por meio do Jardim Botânico de Brasília, com sede na SMDB
Área Especial Estação Ecológica Jardim Botânico de Brasília - Lago Sul, Brasília - DF, CEP 71.680.001,
telefone (61) 3366-2141, inscrita no CNPJ nº 03.161.750/0001-33, neste ato representado por ALINE DE
PIERI, na qualidade de Diretora Execu�va, portadora da cédula de iden�dade nº 24953546-4 SSP/SP,
inscrita no CPF nº 170.516.088-35 , no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno
aprovado pelo Decreto nº 38.289/2017, com delegação de competência prevista nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE,
e a TRIWAVE TÉCNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.
10.334.879/0001-61, estabelecida à Av. Tucunaré, nº 550, módulo C, Setor 1, 1º Andar, Mezanino, Bloco
A Galpão, Tamboré, Barueri – SP, CEP: 06460-020, representada por GIUSEPPE FORESTIERO, portador da
cédula de iden�dade nº 13.023.683-4 SSP/SP e do CPF nº 989.128.018-72, com endereço comercial na
sede da empresa, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente termo contratual pelas
seguintes cláusulas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Procedimento

 

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação para Registro de Preços Pregão Eletrônico
nº 04/2019 (WWW.COMPRAS.DF.GOV.BR), objeto do Processo SEI N° 00195-00001371/2018-33, do
Termo de Referência 4 (n° SEI 18830612), e à Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal no
5.450/2005, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto Distrital n° 25.966/2005; à Lei n° 8.666/1993 e
alterações posteriores; à Lei Complementar no 123/2006 e alterações posteriores, à Lei Distrital n.º
4.611/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 35.592/2014; à Lei Distrital n.º 2.340/1999, e
alterações posteriores; e nas demais normas per�nentes aplicáveis ao objeto, observadas as condições
estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objeto

 

Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de
telecomunicações (STFC – Serviço Telefônico Fixo Comutado) e suas derivações, na modalidade local,
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para até 25 (vinte e cinco) linhas e 25 (vinte e cinco) ramais sem tarifação entre eles, por meio de
equipamentos que através de so�ware específico das centrais virtuais, PABX Virtual ou similar, deverá
atender as necessidades do Jardim Botânico de Brasília - JBB, conforme condições e descrições presentes
no Termo de Referência (nº SEI 18830612) e seus Anexos, consoante especificação do Edital de Licitação
para Registro de Preços Pregão Eletrônico nº 04/2019 (WWW.COMPRAS.DF.GOV.BR), objeto do Processo
SEI N° 00195-00001371/2018-33, que passam a integrar o presente instrumento, conforme
detalhamento a seguir:

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

1 Taxa de Instalação de linhas Unidade 25

2 Taxa de Cancelamento de linhas Unidade 25

3 Taxa de Alteração de endereço de instalação Unidade 25

4 Assinatura Básica Mensal das Linhas Virtuais Unidade 25

5 Assinatura Básica dos Ramais Unidade 25

6 Tráfego Telefônico Local - Chamadas Fixo a Fixo Minuto Tarifário 3.000

7 Tráfego Telefônico Local - Chamadas Fixo a
Móvel Minuto Tarifário 300

8 Tráfego Telefônico Local - Chamadas Ramal a
Ramal Minuto Tarifário Livre

 

CLÁUSULA QUARTA - Da Forma e Regime de Execução

 

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta sob o regime de empreitada por preço unitário,
segundo o disposto nos ar�gos 6º e 10 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA - Do Valor

 

 5.1 - O valor total global do Contrato é de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), e correrá à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual. 
5.2 - O critério de reajuste de preços, quando couber, será com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), conforme
Decreto Distrital nº 37.121 de 16 de fevereiro de 2016, devendo a contratada para tanto, apresentar
Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analí�ca que deverá retratar a variação
efe�va do custo de produção. 
5.3 - Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária
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6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I- Unidade Orçamentária: 21.106

II - Programa de Trabalho: 18.122.6001.8517.9658

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 120

6.2 - Nota de Empenho inicial a ser emi�da,  sob o evento nº 400091, na modalidade es�ma�va.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Pagamento

 

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I –Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias (Cer�dão Nega�va de
Débito – CND ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va);

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT  ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, emi�da pelo
Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando a
comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

 

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo de Vigência

 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, por interesse das partes, por meio de Termo Adi�vo, para os subsequentes exercícios
financeiros, observado o limite estabelecido no Inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, após a
verificação da real necessidade e com vantagens para o CONTRATANTE na con�nuidade deste
CONTRATO. 

 

CLÁUSULA NONA - Das garan�as

 

A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garan�a no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor do Contrato, podendo optar por
qualquer das modalidades previstas no art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da responsabilidade do Distrito Federal

 

10.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

10.2. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme es�pulado neste instrumento, bem como no Edital de
Licitação nº. 04/2019 (nº SEI20557071) .
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10.3. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da administração, tempes�vamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

10.4. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências existentes.

10.5. Providenciar, caso necessário, a reprogramação dos equipamentos de sua propriedade.

10.6. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando
for o caso.

10.7. A Contratante se responsabilizará pela infraestrutura necessária nos setores, conforme padrão de
atendimento previsto pela ANATEL.              

10.8. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada.

10.10. Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato.

10.11. Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos serviços.

10.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

10.13. Exigir a implementação do Programa de Integridade da Contratada, nos termos do Disposto no art.
15 da Lei nº 6.112/2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

10.1. Das Obrigações Gerais:

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e do Instrumento
Convocatório, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

10.1.2. Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

10.1.3. A Contratada fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à perfeita execução do objeto deste Termo de Referência.

10.1.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham
a ocorrer serem sanadas nos prazos estabelecidos pelo poder concedente.

10.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros.

10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

10.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

10.1.8. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei n° 8.666/1993.

10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.1.12. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.449, de 12 de
janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

10.1.13. A Contratada fica obrigada ao cumprimento do disposto na Lei Distrital nº 6.112/2018.

 

10.2. Das Obrigações Técnicas:

10.2.1. Oferecer os serviços con�nuos e interruptos 24 (vinte e quatro) horas por dia inclusive sábados,
domingos e feriados.

10.2.2. Subs�tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária,
negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior sem
ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos es�pulados no presente Termo de
Referência.

10.2.3. A CONTRATADA assegurara à CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, o repasse
dos preços porventura disponibilizados ao mercado para clientes de perfil e porte similares ao da
CONTRATANTE, mediante solicitação deste, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados
na licitação.

10.2.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
de conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.2.5. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, e/ou
distrital, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por
regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços pra�cados na licitação.

10.2.6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, em observância às normas
legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.

10.2.7. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eficaz.

10.2.8. Fornecer, na forma solicitada pelo CONTRATANTE, o demonstra�vo de u�lização dos serviços, por
linha.

10.2.9. Garan�r a excelência dos serviços contratados em toda a área geográfica do DF e Entorno,
buscando solucionar, a par�r de reportagem dos usuários possíveis problemas de comunicação
telefônica.

10.2.10. Garan�r à CONTRATANTE o envio de Notas Fiscais e Faturas dos serviços prestados com 10 (dez)
dias de antecedência à data de vencimento.

10.2.11. Possibilitar à CONTRATANTE o agrupamento total ou parcial das faturas de serviços telefônico, ou
ainda desagrupamento total.

10.2.12. Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitada, o detalhamento de faturas de serviço
telefônico, conforme normas da ANATEL.

10.2.13. As faturas deverão ter seu vencimento para todo dia 15 do mês subsequente ao da prestação do
serviço.

10.2.14. Manter 24 (vinte e quatro) horas por dia, o serviço de reparo técnico de emergência do sistema
de telefonia fixa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual
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12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 
12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

 

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

 

13.1 -Das Espécies

13.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851,
de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006  e Decreto nº 35.831/2014, de 19 /09/2014 :
  

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da.

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. 

13.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis. 

 

13.2 -Da Advertência
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13.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: 

I - pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

 

13.3 -Da Multa

13.3.1 -  A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem; 

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V- até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

13.3.2 - A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem: 

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato; 

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução. 

13.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá
à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

13.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte. 

13.3.5 -  Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança. 

13.3.6 -  A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
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proporcionalidade. 

13.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1. 

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades. 

 

13.4 - Da Suspensão

13.4.1 -  A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro  cadastral  da licitante e/ou   contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela SUBSECRETARIA DE
COMPRAS GOVERNAMENTAIS, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; 

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento; 

13.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório; e 

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 

 

13.5 - Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente
do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual. 

13.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. 

13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
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Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993. 

 

13.6 -Das Demais Penalidades

13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS
GOVERNAMENTAIS, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e 

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002: 

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados. 

 

13.7 -Do Direito de Defesa

13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação. 

13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário; 

13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública
do Distrito Federal.
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13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.8 -Do Assentamento em Registros

13.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

13.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou. 

 

13.9 -Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

 

13.10 –Disposições Complementares

13.10.1- As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

13.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
en�dade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Rescisão Amigável

 

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II, da Lei
nº 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

14.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa
contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados desta e a
Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão

 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e  80 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos débitos para com a Fazenda Pública

 

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Executor

 

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação e do Registro

 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repar�ções
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafo e registro sistemá�co do seu
extrato, salvo os rela�vos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em
cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60,
caput, da Lei  nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do cumprimento aos Decretos 34.031/2012 e 5.448/2015

 

19.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012).

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma
legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do Foro

 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

 

Brasília, 07 de maio de 2019.

 

 

Pelo Distrito Federal:

ALINE DE PIERI

Diretora Execu�va do Jardim Botânico do Brasília

 

 

 

Pela Contratada:

GIUSEPPE FORESTIERO
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Representante da empresa TRIWAVE TÉCNOLOGIA LTDA

Documento assinado eletronicamente por GIUSEPPE FORESTIERO - RG 130236834 SSP/SP,
Usuário Externo, em 13/05/2019, às 11:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALINE DE PIERI - Matr.0273486-9, Diretor(a)
Execu�vo(a) do Jardim Botânico de Brasília, em 13/05/2019, às 12:11, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 22214090 código CRC= 9B365E04.
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